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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2019  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2019 - SRP  

PROCESSO Nº 010/2019 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

 

 

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua A, nº 367, Jardim Santa 

Inês CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato representado, na 

forma de sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, 

casado, portador da cédula de identidade RG n°: 1.427.577 SSP/PR, e inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda-CPF sob o nº. 326.034.369-53, 

residente e domiciliado neste município, que doravante denominado, simplesmente de 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SM GIUSTTI DE ARRUDA E CIA LTDA-

EPP, jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob número 08.711.005/0001-34, esta-

belecida na Av. Miguel Sutil, nº 14230, bairro Coophamil – Cuiabá/MT – CEP: 78028-015, 

neste ato representada pela sua sócia proprietária Sra. Sandra Mara Giustti de Arruda, 

brasileira, portadora da CIRG sob o n. ° 08141924 SJ/MT e inscrito no CPF sob o n. ° 

545.300.591-20, doravante denominado CONTRATADA, nos termos do processo 

licitatório realizado na modalidade de Pregão Presencial nº 002/2019, contratam na 

melhor forma de direito conforme cláusulas abaixo: 

As Partes têm justo e acertado o presente contrato, que tem por finalidade estabelecer os 

direitos e obrigações das partes, tudo de acordo com a Lei n. º 8.666/93 de 21/06/1993 e 

suas posteriores alterações. 

 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTI-
NADA AO FORNECIMENTO DE CAMISETAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo 
ocorrer licitação específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação perti-

nente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igual-
dade de condições; 

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Refe-
rência anexa ao edital do Pregão Presencial nº 002/2019, parte integrante desta ARP, 
elaborado pela(s) secretaria(s) municipal(ais) desta Prefeitura. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
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demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

SM GIUSTTI DE ARRUDA E CIA LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO  Q TDE V.UNITARIO  V.TO TAL 

2 CAMISETA - MANGA CURTA, GOLA POLO, MALHA PV 

ANTI-PILLING TECIDO 65% POLIESTER E 35% VISCOSE, 

GOLA E PUNHOS E POLIESTER, SERIGRAFIA FRENTE E 

COSTA TAMANHOS DIVERSOS. 

500 19,20 9.600,00 

3 CAMISA - TIPO SOCIAL, COM 100% ALGODAO, TAMA-

NHO  02-03-04-05, COM BOLSO ESQUERDO, NA COR 

BRANCA, MANGA LONGA MASCULINA 

500 39,50 19.750,00 

4 CAMISA - FEMININA, NA COR BRANCA, TECIDO 50% 

ALGODAO E 50% ELASTANO, TAMANHOS DIVERSOS, 

MODELO SOCIAL, MANGA LONGA, COM FINO ACABA-

MENTO, BOTOES E GOLA 

600 41,00 24.600,00 

6 CAMISETA - EM MALHA, 100% POLIESTER ANTI PIL-

LING, GOLA REDONDA COM RIBANAS ELASTANO, 

MANGA CURTA, COM SERIGRAFIA (LETREIROS, FIGU-

RAS / ESTAMPAS E EMBLEMAS) - FRENTE E COSTA - 

DIVERSAS CORES, TAMANHO PP, P, M. 

2000 11,00 22.000,00 

8 CAMISA EM 100% ALGODÃO, TAMANHO INFANTIL, 

MANGA CURTA E ESTAMPA MÉDIA DE 29,7 CM DE 

LARGURA 21 CM DE COMPRIMENTO NAS CORES 

BRANCA, CINZA, VERDE E AZUL CLARO 

400 19,50 7.800,00 

11 CAMISETA - ESCOLAR, EM MALHA PV, 67% POLIESTER 

E 33% VISCOSE, SERIGRAFIA NO PEITO LADO ESQUER-

DO COM BRASÃO DO MUNICIPIO EM POLICROMIA E 

NOME DA ESCOLA NAS COSTAS EM UMA COR, MANGA 

CURTA, GOLA REDONDA DE RIBANA, TAMANHOS 

02/04/06/08 ANOS. 

1000 9,80 9.800,00 

12 CAMISETA ESCOLAR COM SUBLIMACAO TOTAL 

FRENTE E COSTA, EM MALHA PV, 67% POLIESTER E 

33% VISCOSE, LADO ESQUERDO BRASAO DO MUNICI-

PIO, SERIGRAFIA, MANGA CURTA GOLA REDONDA DE 

RIBANA TAMANHOS 10/12/14 ANOS, NAS CORES DI-

VERSAS. 

1000 11,60 11.600,00 

13 CAMISETA - CONFECCIONADA EM MALHA FIO ESCO-

CIA,GRAMATURA 240 G/M²,COM IMPRESSAO FRENTE E 

COSTAS COM VIES,TAMANHOS ¨P¨ / ¨M¨ / ¨G¨ / ¨GG¨,COM 

MANGAS REGATA,GOLA TIPO REDONDA,MODELO 

UNISSEX,NA CORES DIVERSAS 

1000 15,00 15.000,00 

    
R$ 120.150,00 

 

 

O valor da presente ata é de R$ 120.150,00 (cento e vinte mil cento e cinquenta reais). 

 

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e 
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município; 

3.2. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias, conta-

dos da convocação formal da adjudicatária, ocasião em que deverão estar atualizadas a 
certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND e o 
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Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviços – FGTS; 

3.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudi-

catária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os pode-
res para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos 

não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas às exigências do su-
bitem anterior; 

3.4. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado, 

desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito 
por esta Prefeitura; 

3.5. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as 
previsas no item 19 deste Edital; 

3.6. A adjudicatária deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data 
da convocação, comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Serviço e/ou a 

nota de empenho; 

3.7. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o edital ou se recusar a retirar a Autorização de 

Fornecimento e /ou Ordem de Serviço, sem justificativa comprovada e aceita, será adota-
do o procedimento descrito no Art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sem prejuízo das 

cominações legais previstas neste Edital. 

4. DOS USUARIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Ad-

ministração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que cou-

ber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do De-
creto Estadual nº 7.217/2010 e  Decreto nº 7.892, de 2013, relativo à utilização do Siste-
ma de Registro de Preços; 

4.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, ob-
servadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão ge-
renciador e órgãos participantes; 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão ex-

ceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes; 

4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exce-
der, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem; 

4.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisi-
ção ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não 
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador; 
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4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vi-
gência da ata; 

4.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimen-
to de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador; 

4.8. A Prefeitura Municipal será responsável pelos atos de controle e administração das 
Atas de Registro de Preços decorrentes desta licitação; 

 

5. DOS ACRÉSCIMOS 

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.2. Em caso de celebração de contratos, a licitante estará obrigada a fornecer quantitati-

vos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte 
e cinco por cento) de que trata o§ 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93, observado o disposto 
no art. 120 do Decreto Estadual nº 7.217/2006. 

 
6. DO CONTROLE DE PREÇOS 

 
6.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, 
podendo este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus pa-

rágrafos do Decreto Estadual nº 7.271/2010; 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registra-
dos, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993; 

6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por mo-

tivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

6.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pe-

lo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original; 

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido; 

6.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados;  



 

 
 

  5 

6.4.3.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negocia-
ção; 

6.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura Municipal, o propo-
nente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o 

qual será publicado no Diário Oficial dos Municípios; 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contra-

tação mais vantajosa. 

7. REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais 
previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

7.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época 
da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibi-
litado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-

financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de merca-
do dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

7.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratu-
al decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 

7.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o registro será can-

celado: 

7.2.1. Quando o proponente: 

7.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

7.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no pro-

cesso licitatório; 

7.2.1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

7.2.1.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de For-
necimento decorrente da Ata de Registro de Preços; 

7.2.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; 

7.3.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a am-
pla defesa; 

7.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-

rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

7.4.1. Por razão de interesse público; ou 
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7.4.2. A pedido do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimen-
to do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL; 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de pre-

ços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Santo Antônio do Leste - MT, 27 de março de 2019. 

 
 
 

 
___________________________________ 

MIGUEL JOSE BRUNETTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

____________________________________ 
SM GIUSTTI DE ARRUDA E CIA LTDA-EPP  

DETENTORA DA ATA 

 


